
 

PROJETO DE LEI N.º 249/2025 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARCO AURELIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária Anual 

vigente, no valor de R$ 1.023.339,64 (um milhão, vinte e três mil, 

trezentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos), 

destinado a reforçar a seguinte dotação orçamentária: 

 

05.02.15.1220024.1.006 – ABERTURA, PROLONGAMENTO, 

PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DE VIAS URBANAS 

4.4.90.51 – Obras e Instalações .................................... R$ 

1.023.339,64 

 

Art. 2º - Constituirá fonte de recursos para a 

abertura do crédito suplementar previsto no artigo anterior, superávit 

financeiro do exercício anterior oriundo de recursos livres, no 

montante de R$ 1.023.339,64 (um milhão, vinte e três mil, trezentos 

e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 



 
 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 19 de novembro de 

2025. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 
 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 249/2025 
 
Senhor Presidente, 

 
Senhores (a) Vereadores (a): 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade 

autorizar a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.023.339,64 (um milhão, vinte e três mil, trezentos e trinta e nove 

reais e sessenta e quatro centavos), destinado a reforçar a dotação 

orçamentária referente a obras de abertura, prolongamento, 

pavimentação e reforma de vias urbanas no Município de Crissiumal. 

Do valor total suplementado, R$ 211.871,81 

destinam-se a complementar os recursos recebidos por meio da 

Emenda Parlamentar do Deputado Federal Sanderson, no montante 

de R$ 396.000,00, destinada à repavimentação da Rua Guarita. 

Considerando que o orçamento total da obra é de R$ 607.871,81, 

verifica-se a necessidade de suplementar a diferença para garantir a 

plena execução do projeto e assegurar a qualidade da infraestrutura 

urbana desta importante via. 

O valor remanescente do crédito suplementar será 

aplicado na pavimentação do entorno da Praça Borges, abrangendo a 

Avenida Santa Rosa, desde as proximidades da ACI até a Rua 

Horizontina e parte da Rua Buricá, em frente à ABEMEC, área que 

compreende um largo espaço e demanda intervenção completa de 

pavimentação. 

O custo total estimado para esta obra é de R$ 

811.467,83, valor essencial para garantir a melhoria da mobilidade 

urbana, a segurança do tráfego e a qualificação dos espaços públicos 

utilizados diariamente pela comunidade. 



 
Ressalta-se que os investimentos propostos 

representam avanços significativos na infraestrutura do Município, 

promovendo melhores condições de deslocamento, valorização dos 

espaços urbanos e atendimento às demandas da população. 

Por fim, destaca-se que o crédito suplementar será 

aberto com base em superávit financeiro oriundo de recursos livres 

do exercício anterior, conforme previsto no texto legal, não 

acarretando impacto negativo no equilíbrio orçamentário do 

Município. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto 

de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, confiando na sua 

aprovação para o prosseguimento das melhorias urbanas que 

beneficiarão toda a comunidade crissiumalense. 

 

 

 

Crissiumal, RS, 19 de novembro de 2025. 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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